
 
 
 
 
 

LEI Nº 11.997, DE 14 DE JANEIRO DE 2016. 
 
 
 

Renomeia o parágrafo único para § 1º, 
mantendo-se sua redação atual, e inclui § 2º no 
art. 3º da Lei nº 10.165, de 23 de janeiro de 2007, 
dispondo sobre a identificação de placas 
denominativas de logradouros denominados por 
meios legais ou de costume. 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE 
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, no uso das atribuições que me 

confere o inciso II do artigo 94 da Lei Orgânica do Município, sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º  No art. 3º da Lei nº 10.165, de 23 de janeiro de 2007, fica renomeado o 

parágrafo único para § 1º, mantendo-se sua redação atual, e fica incluído § 2º, conforme segue: 
 
“Art. 3º  ..................................................................................................................... 
 
§ 1º  ............................................................................................................................ 
 
§ 2º  Fica facultada ao Executivo Municipal a identificação de placas 

denominativas de logradouros denominados por meios legais ou de costume, destacando os seus 
nomes consagrados pelo uso em locais que sirvam de referência tanto aos moradores do 
Município de Porto Alegre como aos turistas, mantendo, logo abaixo, o nome original do 
logradouro.” (NR) 

 
Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE,14 de janeiro de 2016. 

 
 
 
José Fortunati, 
Prefeito. 
 
 
Vanderlei Cappellari, 
Secretário Municipal dos Transportes. 

 
Registre-se e publique-se. 
 
 
Urbano Schmitt, 
Secretário Municipal de Gestão. 
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